
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGAO ELETRONICO 000036_2023
De Forte Limpe <comercial1fortelimpe@gmail.com>
Para: <LICITACAO@vendanova.es.gov.br>
Data 24/04/2023 15:59

IMPUGNAÇÃO VENDA NOVA DO IMIGRANTE - FORTELIMPE.pdf (~7.0 MB)

Boa tarde,

Segue em anexo.
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1174/2023 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 

 

DA IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

 

A empresa FORTELIMPE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA., CNPJ nº 

07.507.822/0001-02, por sua representante legal, vem 

tempestivamente, conforme permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 

8666/93 e na Lei 10.520/2002 (utilizado apenas no caso do pregão), em 

tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os 

termos do Edital em referência, que adiante específica o que faz na 

conformidade seguinte: 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE. 

 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, 

são as razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o 

termo final do prazo de impugnação se dá em razão pela qual deve 

conhecer e julgar a presente impugnação. 
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Em primeiro lugar, diga-se que artigo 12 do Decreto 3.555, instrumento 

que regulamenta a Lei de Licitação, é claro quanto à determinação do 

prazo para oferecer-se a impugnação nesta modalidade:  

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os 

termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

 

Conforme acima exposto o prazo decadencial para oferecimento de 

Impugnação é de DOIS (03) DIAS ÚTEIS ANTERIORES à data de abertura da 

sessão pública, conforme edital PE 036/2023. Neste caso em tela, a data 

prevista para apresentar abertura do certame, dia 24/04/2023, para 

protocolização da presente Impugnação. 

 

PRELIMINARMENTE: 

 

Do Recebimento do Presente Recurso: 

 

Preconiza o inciso LV do artigo 5º da nossa Carta Magna: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
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aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

 

LV – aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos a ele inerentes, ” (grifos 

nosso) 

 

 

 

 

Ademais, preconiza o artigo 3º da Lei 8666/93 que regulamentou o 

artigo 37 da CF: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade 
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com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010).  

 

 

DOS FATOS. 

 

A subscrevente tem interesse em participar da licitação para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 

DE ÁREAS VERDES COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

E REFLORESTAMENTO, PLANTIO E REPLANTIO DE GRAMÍNEAS, 

PLANTAS ORNAMENTAIS E ÁRVORES, PODA E SUPRESSÃO DE 

ARBUSTOS E ÁRVORES EM CANTEIROS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS; ABERTURA E LIMPEZA DE TRILHAS; LIMPEZA DAS 

PALMEIRAS; LIMPEZA DE ERVAS DANINHAS; APARAÇÃO DE 

GRAMAS, ADUBAÇÃO, APLICAÇÃO DE FORMICIDAS E LIMPEZA; 

RECOLHIMENTO DE GALHARIAS E DOS RESÍDUOS PROVENIENTES 

DOS SERVIÇOS APRESENTADOS DE FORMA CONTINUA, VISANDO 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA URBANA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 

MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

ATENTIDMENTO ÀS NECESSIDADES DA MUNICIPALIDADE, 



 
 

FORTELIMPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com registro Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 07.507.822/0001-02,  

com sede à Rua Vinhatico, Bairro Colonial, Eunápolis – BA. CEP: 45821-397 

Fone: 27 99954-5668   -  E-mail: comercial1fortelimpe@gmail.com 

 

CONFORME QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Ao verificar as condições previstas no Edital publicado, constatamos 

alguns itens a serem questionados, conforme abaixo descritos: 

 

PREÇOS UNITÁRIOS DIVERGENTES DO BANCO DE DADOS 

 

Vejamos que a planilha de preço unitário foi baseada no banco de dados do SICRO ( DNIT ) : 

 
 

Ocorre que os preços unitários vigentes na planilha orçamentaria não condizem com a 

realidade : 

 

 

 

Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 22,79 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 20,52 . 
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Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 22,01 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 19,71 . 
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Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 24,34 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 23,64 . 

 

 

 

 

 

Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 24,99 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 22,35 . 
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Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 79,03 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 76,20 . 

 

 
 

 

 

Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 39,85 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 36,33 . 
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Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 27,96 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 27,47 . 

 

 

 

 

 

Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 23,32 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 20,96 . 
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Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 38,60 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 27,47 . 

 

 

 
Veja que o preço unitário do SICRO é de R$ 26,23 enquanto a planilha orçamentaria da 

licitação é de R$ 20,96 . 

 

Desta forma, percebemos que todos os preços unitários referenciados pelo SICRO ( 15 ) estão 

equivocados, abaixo do preço básico. 

 

AUSENCIA DE BDI  

 

O presente processo licitatório, não contempla BDI algum, veja que o preço unitário do banco 

de dados do SICRO foi somente acrescido de encargos sociais, sem a ausência do BDI de 34,81 

% estabelecido nas licitações do DNIT que utiliza o SICRO :  

 

 

 

Desta forma o orçamento do município ( R$ 1.672.264,88 ), está com déficit de R$ 582.115,37, 

devido a ausência do BDI.   
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AUSENCIA DE REAJUSTAMENTO  
 

A planilha orçamentária, da data do banco  de  dados  do  SICRO ( OUTUBRO DE 2022 ) , nem pelo 

banco de dados do DER-ES ( JULHO DE 2022 ). 

 

Desta forma temos um valor desatualizado de R$ 622.748,36 do banco de dados do DER-ES, que 

corresponde a R$ 18.836,72 : 

 

 
 

 

E temos um valor desatualizado de R$ 1.049.516,50 do banco de dados do SICRO, que corresponde a 

R$ 39.429,80 : 
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Desta forma o orçamento está com R$ 58.266,52 defasado, sendo indispensável a sua atualização  

devido a grave crise econômica que o país enfrenta, bem como fatores externos como a Guerra na 

Ucrânia, fatos esses imprevisíveis e que interferem diretamente no preço dos insumos.  

 
 

 

DO DIREITO. 

 

Dúvidas não pairam que a finalidade precípua da licitação será sempre 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, respeitado o princípio da isonomia, nos exatos termos 

do artigo 3° da Lei n° 8.666/93. 

 

Todavia via o estabelecido não corresponde à Lei de Licitação, sendo 

assim, não se vislumbra, diante do exposto, qualquer razão a que esse 

órgão licitante prossiga com o presente procedimento sem a alteração 

dos itens acima elencados, já que se encontra amplamente demonstrado 

a sua omissão de informação detalhada. 

 

O impugnante encontra-se irresignado com a ausência das informações 

já citadas no presente edital de PE 036/2023, ora impugnado, por ser 

claramente omissa nas informações já citadas. 

 

DOS PEDIDOS. 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito de constar no Edital a correção do orçamento. 

 



 
 

FORTELIMPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com registro Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 07.507.822/0001-02,  

com sede à Rua Vinhatico, Bairro Colonial, Eunápolis – BA. CEP: 45821-397 

Fone: 27 99954-5668   -  E-mail: comercial1fortelimpe@gmail.com 

 

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo as 

alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

 

Eunapolis-BA, 24 de abril de 2023 

 

 

 
________________________________________________ 

ANA KARLA DA COSTA BOBBIO MENDONÇA 
FORTELIMPE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ nº 07.507.822/0001-02 
 
 

ANA KARLA DA COSTA 
BOBBIO 
MENDONCA:07642908
784

Assinado de forma digital por 
ANA KARLA DA COSTA BOBBIO 
MENDONCA:07642908784 
Dados: 2023.04.24 15:34:08 
-03'00'
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JOSE REIS RANGEL DE SOUZA, brasileiro, casado em comunhão parcial de 

bens, administrador, nascido aos 06/01/1979, devidamente inscrito no CPF sob nº 

974.239.395-87 e Carteira Nacional de Habilitação nº 01611210405 expedida por 

Departamento Estadual de Transito-BA, residente e domiciliado na Avenida Nossa 

Senhora Aparecida, 1235, Apt 303, Nossa Senhora da Vitoria, Ilheus-BA – CEP: 45655-

506, único sócio da empresa FORTELIMPE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, 

sociedade com seus atos constitutivos devidamente arquivados na M.M. Junta Comercial 

do Estado da Bahia, sob o nº 29205090634,  inscrita no CNPJ sob nº 07.507.822/0001-

02, situada na RUA PIAUI, 21, ANDRA: 01, SALA 03, 31 DE MARCO ITAMARAJU, 

BA, CEP: 45836-000, resolvem, de comum acordo, alterar seu Contrato Social na forma 

como se segue: 

 

CLÁUSULA 1ª – Altera-se o endereço da empresa para: RUA VINHATICO, Nº 98, 

SALA 01, BAIRRO COLONIAL, EUNAPOLIS-BA – CEP: 45.821-397. 

 

CLAUSULA 2ª - Fica Admitido na sociedade o Sra. ANA KARLA DA COSTA 

BOBBIO MENDONÇA, brasileira, casada, sob o regime comunhão parcial de bens, 

empresária, nascida aos 28/10/1977, devidamente inscrito no CPF sob nº 076.429.087-84 

e C. de Identidade nº 1490285, expedida por SSP/ES, residente e domiciliado na Av. 

Guaçui, nº 2123. Bairro Shell, Linhares-ES – CEP: 29901-627. 

 

CLAUSULA 3ª - - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
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 O sócio JOSE REIS RANGEL DE SOUZA, não desejando mais permanecer na 

sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas ao sócio remanescente. Por este 

ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada 

mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade. 

 

CLÁUSULA 4ª - DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor 

de 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), dividido em 10.000.000 (dez milhoes) quotas 

de valor nominal R$ 1,00 (hum real), passa a ser dividido entre os sócios na seguinte 

proporção: 

 

-ANA KARLA DA COSTA BOBBIO MENDONÇA              nº de quotas 10.000.000- R$ 10.000.000,00 

-TOTAL                                                                               nº de quotas 10.000.000 - R$ 10.000.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade permanecerá unipessoal. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

 O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do 

sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é de 

responsabilidade exclusiva do sócio remanescente. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

FORTELIMPE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA  

CNPJ Nº: 07.507.822/0001-02: 

 

ANA KARLA DA COSTA BOBBIO MENDONÇA, brasileira, casada, sob 

o regime comunhão parcial de bens, empresária, nascida aos 28/10/1977, devidamente 
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inscrito no CPF sob nº 076.429.087-84 e C. de Identidade nº 1490285, expedida por 

SSP/ES, residente e domiciliado na Av. Guaçui, nº 2123. Bairro Shell, Linhares-ES – 

CEP: 29901-627, única sócao da empresa FORTELIMPE SOLUCOES 

AMBIENTAIS LTDA, sociedade com seus atos constitutivos devidamente arquivados 

na M.M. Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o nº 29205090634,  inscrita no CNPJ 

sob nº 07.507.822/0001-02, resolve Consolidar seu Contrato Social na forma como se 

segue: 

Cláusula Primeira - Da Denominação Social e Sede 

A sociedade gira sob o nome empresarial de FORTELIMPE SOLUCOES 

AMBIENTAIS LTDA, tem sua sede RUA VINHATICO, Nº 98, SALA 01, BAIRRO 

COLONIAL, EUNAPOLIS-BA – CEP: 45.821-397, podendo a qualquer tempo, 

constituir filiais no pais. 

 

Cláusula Segunda - Do Objeto Social 

A Sociedade tem como objeto social: 

3811400 PRINCIPAL COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

   

3600601 SECUNDARIA 
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

   

3701100 SECUNDARIA GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

   

3702900 SECUNDARIA 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 

EXCETO A GESTÃO DE REDES 
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3812200 SECUNDARIA COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

   

3821100 SECUNDARIA 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

NÃO-PERIGOSOS 

   

3822000 SECUNDARIA 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS 

   

4120400 SECUNDARIA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

   

4211102 SECUNDARIA 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

   

4212000 SECUNDARIA 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS 

   

4213800 SECUNDARIA 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS 

E CALÇADAS 

   

4223500 SECUNDARIA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES 

POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E 

ESGOTO 

   

4291000 SECUNDARIA 
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E 

FLUVIAIS 

   

4292801 SECUNDARIA 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

METÁLICAS 
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4299501 SECUNDARIA 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

   

4299599 SECUNDARIA 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

   

4311801 SECUNDARIA 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS 

   

4311802 SECUNDARIA 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 

TERRENO 

   

4312600 SECUNDARIA PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

   

4313400 SECUNDARIA OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

   

4319300 SECUNDARIA 

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO 

NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE(drenagem do solo destinado à 

construção, demarcação dos locais para construção, 

rebaixamento de lençóis freáticos, preparação de 

locais para mineração: remoção de material inerte e 

outros tipos de refugo de locais de mineração, 

exceto os locais de extração de petróleo e gás 

natura) 
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4321500 SECUNDARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

   

4322301 SECUNDARIA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 

E DE GÁS 

   

4329102 SECUNDARIA 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, 

FLUVIAL E LACUSTRE 

   

4329104 SECUNDARIA 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS 

E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS 

E AEROPORTOS 

   

4399101 SECUNDARIA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

   

4399102 SECUNDARIA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS 

   

4399103 SECUNDARIA OBRAS DE ALVENARIA 

   

4399105 SECUNDARIA 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS 

DE ÁGUA 

   

4520007 SECUNDARIA 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 
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4923002 SECUNDARIA 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

   

4924800 SECUNDARIA TRANSPORTE ESCOLAR 

   

7111100 SECUNDARIA SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

   

7112000 SECUNDARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

   

7119701 SECUNDARIA 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA 

E GEODÉSIA 

   

7119703 SECUNDARIA 

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 

RELACIONADOS À ARQUITETURA E 

ENGENHARIA 

   

7731400 SECUNDARIA 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 

OPERADOR 

   

7732201 SECUNDARIA 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
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7739003 ECUNDARIA 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 

OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

   

7739099 SECUNDARIA 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(motores, 

turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, 

guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de 

usos comerciais e industriais, equipamentos 

cinematográficos, equipamentos profissionais para 

rádio, televisão e comunicações, equipamentos de 

teste, medição e controle, contêineres) 

 

   

8111700 SECUNDARIA 

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 

EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 

PREDIAIS 

   

8121400 SECUNDARIA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

   

8129000 SECUNDARIA 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(atividade 

de limpeza de ruas) 

   

8130300 SECUNDARIA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
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8211300 SECUNDARIA 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 

APOIO ADMINISTRATIVO 

   

8230001 SECUNDARIA 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Cláusula Terceira - Do Capital Social 

O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), dividido em 

10.000.000 quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, pelo sócio: 

SOCIO                      QUOTAS    VALOR 

ANA KARLA DA COSTA BOBBIO MENDONÇA              nº de quotas 10.000.000- R$ 10.000.000,00 

-TOTAL                                                                               nº de quotas 10.000.000 - R$ 10.000.000,00 

. Paragrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pelo capital social. 

 

Cláusula Quarta - Da Cessão e Transferência das Quotas 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio que 

pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, deverá manifestar sua intenção 

por escrito aos outros sócios, assistindo a estes o prazo de 30 (trinta) dias para que possam 

exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade antes 

mesmo da cessão ou transferência das cotas. 

Cláusula Quinta – Início das Atividades e Prazo de Duração 
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A sociedade iniciou suas atividades em 19/07/2005, e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

Cláusula Sexta – Da Administração  

A administração da Sociedade é exercida pelo Sócio ANA KARLA DA 

COSTA BOBBIO MENDONÇA, já qualificado, que representará a sociedade ativa e 

passiva, judicial e extrajudicialmente. Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, 

praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de 

favor e outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, 

configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio nos termos do art. 1.085 do 

Código Civil. 

 

 

Cláusula Sétima – Do Pro-Labore 

Os Sócios terão direito a uma retirada a titulo de pró-labore que será fixado de 

comum acordo entre os sócios, obedecidos os limites legais da legislação do imposto de 

renda. 

Cláusula Oitava – Do Balanço e Prestação de contas 

No dia 31 de dezembro de cada ano, o administrador procederá ao 

levantamento do balanço patrimonial, de resultado econômico e, apurados os resultados 

do exercício, após as deduções previstas em lei e formação das reservas que forem 

consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e suportados pelos 

sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que detiverem. 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador, quando for o caso. 
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Cláusula Nona - Do Falecimento ou Incapacidade Superveniente 

No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios 

será realizado em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Convindo aos sócios 

remanescentes e concordando os herdeiros, será lavrado termo de alteração contratual 

com a inclusão destes.  

Caso não venham os herdeiros a integrar a sociedade, estes receberão seus 

haveres em moeda corrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento, em 10 

(dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou 

outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias 

da data do balanço especial. 

Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias para recompor a pluralidade social, com o que, não recomposta, continuará o mesmo 

com todo o ativo e passivo na forma de firma individual ou extinta. 

Cláusula Décima – Desimpedimento Criminal 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer 

a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002) 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Eunapolis-BA, para qualquer ação fundada neste 

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, os sócios obrigam-se a cumprir o 

presente contrato, assinando-o em 01 via para registro na Junta Comercial do Estado da 

Bahia-BA. 

 

Eunapolis-BA, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

ANA KARLA DA COSTA BOBBIO MENDONÇA 

 

 

 

JOSE REIS RANGEL DE SOUZA 
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 OF. SECRETARIA DE OBRAS Nº 158/2023

Venda Nova do Imigrante, 25 de Abril de 2023.

A ForteLimpe Soluções Ambientais LTDA

Assunto: Impugnação do Pregão Eletrônico nº 036/2023 

Considerando  o  pregão  eletrônico  acima  mencionado,  vimos  através  deste

esclarecer a requerente que as tabelas utilizadas como base para elaboração

da planilha orçamentária base para contratação dos serviços de Manutenção

de Áreas Verdes foram os referencias de preço SICRO e DER-ES (rodovias). 

A divergência apontada pela requerente ocorre pelo fato que a municipalidade

utilizou os referenciais  COM DESONERAÇÃO, e a empresa tem comparado

com os referenciais SEM DESONERAÇÃO. 

Diante do exposto,  a fim de dar transparência  ao processo licitatório segue

abaixo os links para acesso aos referenciais da tabela SICRO utilizados pela

municipalidade. 

 ES 07-2022 Relatório Sinté co de Equipamentos - com desoneração.pdf   

 ES 07-2022 Relatório Sinté co de Mão de Obra - com desoneração.pdf   

Por todo os exposto, não vimos fundamentos necessários para aceitação do

pedido de impugnação do processo licitatório, e optamos pelo prosseguimento

do mesmo. 

Atenciosamente.

WELLINGTON BLEIDORN

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385 – Bairro Esplanada – Telefax: (28) 3546-1188

CEP: 29.375-000 Venda Nova do Imigrante – ES – CNPJ: 31.723.497/0001/08 -
www.vendanova.es.gov.br

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a4301df90947bbbc996bf1b9f69adb2d

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 4f6b47b9ef198b53317e345545ce18e5
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IMPUGNAÇÃO DE EDITAL.  

FORTELIMPE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 000036/2023 

 

TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, a Prefeitura Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, através da Pregoeira Oficial, recebe a presente Impugnação, dada 

sua tempestividade, em conformidade com a Lei 8.666/93, artigo 41, § 2º, e 

cláusula 13.11 da peça editalícia, a seguir expostos: 

Decairá do direito de impugnar os termos de licitação  

perante a Administração o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 

de habilitação [...], a abertura das propostas em convite, 

tomada de preços [...] as falhas ou irregularidades que 

viciaram esse edital [...]. 

13.11 - Decairá do direito de impugnar o Pregão, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura das propostas, no mesmo horário e 

local indicado no item anterior. 

Desta forma, em consonância com os dispositivos legais e 

editalícios, recebe-se a presente impugnação. 

ALEGAÇÕES 

Alega que na planilha de composição de custos do edital nº 

00036/2023, possui erro de cálculo. 

PEDIDO 

 A recorrente requer que seja retificado as planilhas. 

   DECISÃO 

Cabe à Administração definir as regras e exigências que 

garantam o fiel cumprimento das obrigações assumidas, de acordo com as 

especificidades do objeto, a qualidade, perfeição e eficiência desejadas, 

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 35c1be6dc19f280fafcfb18f5a5ca6eb
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fixando-as previamente na elaboração da peça editalícia, sem comprometer o 

caráter competitivo do certame.  

A licitação deve ser regida pelo princípio da vinculação ao edital e 

do julgamento objetivo, sendo observado o princípio constitucional da isonomia, 

de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

A licitação, além de atender às necessidades reais da   

Administração, deve ser elaborada visando atender aos princípios 

constitucionais, a seguir elencados. 

Art. 3
o 

 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

 

Trata-se do Pregão Eletrônico nº 000036/2023, que tem como 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 

DE ÁREAS VERDES COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E 

REFLORESTAMENTO: PLANTIO E REPLANTIO DE GRAMÍNEAS, PLANTAS 

ORNAMENTAIS E ÁRVORES; PODA E SUPRESSÃO DE ARBUSTOS E 

ÁRVORES NOS CANTEIROS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS; 

ABERTURA E LIMPEZA DE TRILHAS; LIMPEZA DAS PALMEIRAS; LIMPEZA 

DE CURSOS D'ÁGUA, MARGENS DE RIO E CÓRREGOS; MANUTENÇÃO 

DOS CANTEIROS COM ELIMINAÇÃO DE ERVAS DANINHAS, APARAÇÃO 

DE GRAMA, ADUBAÇÃO, APLICAÇÃO DE FORMICIDA E LIMPEZA; 

RECOLHIMENTO DE GALHARIAS E DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DOS 

SERVIÇOS APRESENTADOS PARA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 

EM LOCAL INDICADO PELA PREFEITURA; COM FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA E EQUIPAMENTOS, A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 

CONTÍNUA, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA, DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE - ES. 
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Por se tratar de assunto inerente a àrea Técnica, o teor da 

impugnação foi submetida ao setor requisitante, que assim se pronunciou: 

 

A divergência apontada pela requerente ocorre pelo fato que a 

municipalidade utilizou os referenciais COM DESONERAÇÃO, e a 

empresa tem comparado com os referenciais SEM DESONERAÇÃO. 

Diante do exposto, a fim de dar transparência ao processo licitatório  

segue abaixo os links para acesso aos referenciais da tabela SICRO 

utilizados pela municipalidade.  

 ES 07-2022 Relatório SintéƟco de Equipamentos - com 

desoneração.pdf  

 ES 07-2022 Relatório SintéƟco de Mão de Obra - com 

desoneração.pdf 

 

Diante do exposto,  CONHEÇO da Impugnação e no mérito 

opino por NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

 

Venda Nova do Imigrante-ES, 25 de abril de 2023. 

 

 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA VINCO 

PREGOEIRA 
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